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RESOLUÇÃO SEHAB n° 24 / 2017
Mauricio Augusto Coimbra Campanati, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, sobre os pedidos apresentados pelos candidatos sorteados no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá:

	 
	NOME
	CPF
	PARECER
	ORIENTAÇÕES 

	1
	Joubert Nonato dos Santos Filho (filho de Barbara Maria de Jesus)
	346.600.258-37 (CPF da mãe 246.149.078-30)
	Não Acolhe o pedido, conforme processo administrativo 92-1/2017
	A srª Barbara Maria de Jesus (CPF: 246.149.078-30) está excluída do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

	2
	Lauriete Gomes de Oliveira Silva
	135.628.288-10
	Acolhe o pedido, conforme processo administrativo 3.002-7/2017
	Deverá comparecer o na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 20/03/2017 (2ª feira) ou 21/03/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00, com todos os documentos pessoais de todos os integrantes da família em perfeito estado de conservação, sem emendas e legíveis, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

	3
	Lucineia Aparecida de Paula Santos
	340.350.778-52
	Não Acolhe o pedido, conforme processo administrativo 5.515-6/2017
	A srª Lucineia Aparecida de Paula Santos (CPF: 340.350.778-52) está excluída do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

	4
	Maria Aparecida Alves da Silva
	140.060.358-70
	Não Acolhe o pedido, conforme processo administrativo 1.955-8/2017
	A srª Maria Aparecida Alves da Silva (CPF: 140.060.358-70) está excluída do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

	5
	Maria Soelia Miranda Marambaia
	167.343.288-30
	Não Acolhe o pedido, conforme processo administrativo 1.519-2/2017
	A srª Maria Soelia Miranda Marambaia (CPF:167.343.288-30) está excluída do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

	6
	Merian Ramos Pereira 
	426.266.922-04
	Acolhe o pedido, conforme processo administrativo 32.805-0/2016
	Deverá comparecer o na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 20/03/2017 (2ª feira) ou 21/03/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00, com todos os documentos pessoais de todos os integrantes da família em perfeito estado de conservação, sem emendas e legíveis, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

	7
	Paulo Benedito Rodrigues de Souza
	034.003.988-45
	Não Acolhe o pedido, conforme processo administrativo 892-4/2017
	O sr. Paulo Benedito Rodrigues de Souza (CPF: 034.003.988-45) está excluído do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

	8
	Perivaldo de Araujo (filho de Maria Cristina de Araujo)
	331.037.198-09 (CPF da mãe 226.534.868-65) 
	Não Acolhe o pedido, conforme processo administrativo 329-7/2017
	A srª Maria Cristina de Araujo (CPF:226.534.868-65) está excluída do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

	9
	Richard Gonçalves Cardoso de Oliveira
	334.488.228-76
	Não Acolhe o pedido, conforme processo administrativo 1.560-6/2017
	O sr. Richard Gonçalves Cardoso de Oliveira (CPF: 334.488.228-76) está excluído do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.


Art. 2º Tornar público o parecer do Banco do Brasil, e de responsabilidade daquele órgão financiador, sobre os pedidos apresentados pelos candidatos sorteados no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá:
	 
	NOME
	CPF
	PARECER DO BANCO DO BRASIL 
	ORIENTAÇÕES PREFEITURA

	1
	Cintia Teles Chagas
	432.364.258-06
	As prestações são calculadas pelo sistema de acordo com a Portaria Interministerial nº 99, de 30 de Março de 2016. Não cabe a este CENOP revisões nas parcelas dos beneficiários.  (Processo Administrativo 880-9/2017)
	Caso tenha interesse na continuidade do atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá, deverá, primeiramente, atender convocação para vistoria, conforme Anexo 1 da Resolução Sehab 20/2017 (de 10/03/2017). Caso não tenha interesse na continuidade do referido atendimento deverá comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 20/03/2017 (2ª feira) ou 21/03/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00 para assinatura do termo de desistência. O não atendimento a convocação para vistoria ou o não comparecimento para assinatura de termo de desistência implicará na exclusão do Programa Habitacional Jardim Carandá. 

	2
	Claudia de Jesus Schimidt
	367.387.588-47
	As prestações são calculadas pelo sistema de acordo com a Portaria Interministerial nº 99, de 30 de Março de 2016. Não cabe a este CENOP revisões nas parcelas dos beneficiários.  (Processo Administrativo 1.313-0/2017)
	Caso não tenha interesse na continuidade do referido atendimento deverá comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 20/03/2017 (2ª feira) ou 21/03/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00 para assinatura do termo de desistência.

	3
	Gisele Sanches Campos
	220.693.298-95
	 As prestações são calculadas pelo sistema de acordo com a Portaria Interministerial nº 99, de 30 de Março de 2016. Não cabe a este CENOP revisões nas parcelas dos beneficiários.  (Processo Administrativo 2.511-8/2017)
	Caso não tenha interesse na continuidade do referido atendimento deverá comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 20/03/2017 (2ª feira) ou 21/03/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00 para assinatura do termo de desistência.

	4
	Jessica Vieira Nuno
	386.003.788-93
	 As prestações são calculadas pelo sistema de acordo com a Portaria Interministerial nº 99, de 30 de Março de 2016. Não cabe a este CENOP revisões nas parcelas dos beneficiários.  (Processo Administrativo 1.784-2/2017)
	Caso não tenha interesse na continuidade do referido atendimento deverá comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 20/03/2017 (2ª feira) ou 21/03/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00 para assinatura do termo de desistência.

	5
	Priscila Rosa Dias
	361.321.738-46
	As prestações são calculadas pelo sistema de acordo com a Portaria Interministerial nº 99, de 30 de Março de 2016. Não cabe a este CENOP revisões nas parcelas dos beneficiários.  (Processo Administrativo 2.199-2/2017)
	Caso não tenha interesse na continuidade do referido atendimento deverá comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 20/03/2017 (2ª feira) ou 21/03/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00 para assinatura do termo de desistência.

	6
	Viviane Soares Ribeiro
	182.362.698-09
	 As prestações são calculadas pelo sistema de acordo com a Portaria Interministerial nº 99, de 30 de Março de 2016. Não cabe a este CENOP revisões nas parcelas dos beneficiários.  (Processo Administrativo 1.676-0/2017)
	Caso não tenha interesse na continuidade do referido atendimento deverá comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 20/03/2017 (2ª feira) ou 21/03/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00 para assinatura do termo de desistência.


Art. 3º Convocar as candidatas abaixo listadas para comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 20/03/2017 (2ª feira) ou 21/03/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00 com todos os documentos pessoais de todos os integrantes da família em perfeito estado de conservação, sem emendas e legíveis, para prestar esclarecimentos, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá:

- VERA LUCIA DE OLIVEIRA SALES SANTOS (CPF: 22339927846);

- VIVIANE CHRISTE PEREIRA (CPF: 27874539885);

Art. 4º Informar que o(a) candidato(a) interessado(a) no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá deverá fazer a pesquisa na Resolução Sehab 24/2017 tanto pelo nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do(a) cônjuge/companheiro (a), assim como o CPF de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 5º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).

Sorocaba, 17 de Março de 2017.

Mauricio Augusto Coimbra Campanati

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
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